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RECLAMANTE: LEONInAS D06 SANTOS PAIVA 	
TRAMITAÇÃO 

Endereço Rua 251, ri 30, S. Un1.versitrio. 12/01/83 .s 12.L0 hs. 

Nesta, 

ADVOGADO Dr. Abdias Vieira Nachado 

Endereço Rua 5, n9  23 — Centro, 

e 

R E C L A M A D O: E -EJliR3Á SUL JNERIQNA DE NON  
Endereço TAGENi3jABR_153, KN,8, 5 	Ap5 

rocida do Goiriia. 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	Aviso prvio, etc. 

AUTUAÇÃO 

dias do mês de  

do ano de mil novecentos e 	oitenta e dois 	., na Secretaria 

da'Junta de Conciliação e Julgamento de Goianio. 

autuo a reclamação que segue, com 	12 	O - documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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?.ECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

LOCZL: 	 DATA: 	 N9 

- - OBJETO 

O 
Lu 

DISTRIrnJIDA A 	JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

1 



•Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	

JCJ de Goiânia Go. 

DIST. 

- ................-.,- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

D RIBUIÇÃO 
ECE B 	 / / 

S. LNSTRIBUIÇÂO 

- 	 Diz LEONIDAS DOS SANTOS PArIA, brasileiro, casado, pintor, Cartel- 
,ra Profissional n 2  23.689/001, 

residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 251, n 2  30, Setor Universitário, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente 
vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra E11SA...4presa Sul .Ameri 
cana de lontagens 5/A. 
sediada na BR-153, krn 8,5 9  Aarecida de Goi&riia,  
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Furdo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 25 de agosto de 1982; 

- Que, o Reclamante foi demitido 08 de novembro de 1982 e o seu sa1rio 
era de 3 148,80 por hora; 

- Que, o reclamante foi injustamente despedido tendo recebido a 

menos seus direitos trabalhistas. 

O reclamante recebeu em resciso com o sa1rio de c4 148,80 

por hora, quando o sa1rio de pintor de CeS 188,31 por hora; 

A reclamada foi devidamente cientificada em 12-11-82 atravs 

de carta oficio da mora salarial prevista na c1usu1a 20 da Convenço em 

vigor, e no entanto ela s6 dfetuou o pagamento dos direitos do reclaman-. 

te em 17-11-82, quando devia faz-Io no dia 08-11-82 1  constatando-se as-

sim, a mora salarial de 9 dias. 

O reclamante devia receber c56.745,85 e recebeu em resciso 

apenas c35.049,30 9  havendo a diferença de CeS 21.696,55 para receber. 

x 

x 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, nO endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

Aviso prvio - 64 horas .............................c4 

13 2 Sa1rio - 3/12 avos .............................Cr$ 

P&t'ias proporcionais - 2/12 avos ....,...............Q$ 

40-  horas normais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 

Sa]Ário faxa{lia 3 cotas - 8 dias ....................ci 
r1 r' p 	08 - 	e 

12.051,84 

7.532,40 

7.532,40 

7.532,40 

829,44 

2.E72, 20 

F.G.T. 3 . - da Rescisão ..•..., . • • . ........... • . . . . . *CS 	4.736,85 

iora salarial c1ausula 20 da Convençao - 9 dias 	 13.558,32 

S CM A ...........................c$ 	56.745,85 

- 	Recebido emresoisao ................................cx$ 	35.049,30 

21.696,55 

x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os rrios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde j6 requer e sob pena de confesso. 

D6 a presente o valor de Cr$ 21.696 9 55 (Vinte e hum mil, seiscentos e no-

venta e seis cruzeiros e cinquenta e cinco centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 19 de novembro de 1982. 

O.A.B. n.° 913 

C.P.  

4>8 
O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 

C.P.F. n.° 040.349.101/00 
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PROCURAÇÂO 

OUTORGANTE: LEONIDAS DOS SANTOS PAIVA ' brasileiro, casado, pintor, 

CTP5 . n9  23.689/001, residente e domiciliado nesta Ca-

pital , Rua 251, n30, Setor Universitrjo, 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go 
sob n° 913 - C.P.F. n° 002.873.261/87, ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasi- 
leiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n.° 1.721 - C.P.F, n° 

010.670.871/68 e LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, advogado, inscri -
to na O.A.B. sob o n° 5.306 - C.P.F. n° 040.349.101/00, com escritórios à 
Rua 5 n.° 23 - Centro - nesta Capital. 

x 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais Os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arroar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, variar de ação, sacar FGTS em estaheleci:mentos bancários, receber e 

dar quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer 

adiudicação de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e subs-

tabelecer a presentc' no todo ou em pa!rte, com ou sem reserva de poderes 

que darei por firme e valioso e especialmente.proporeni aço reola 

mat6ria contra EMSA-1iapresa Sul Americana de Mon-

tagens 3/A, sediada na 3R- 153, km  8,5, Aparecida 

de Goj&nia. 

d 0 	Goiânia, 18 de novembro de 1982 

Reco 	
.d'4dz!€ - G. 
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- 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
rl 7V393547/0001.07, 

OPOR PEDIDO DE 

o POR ACORDO 

DISPENSA 

13 OPTANTE 
EMSA 	EMPRESA SUL AMERICANA OE 

MONTANS LTDA, 

O NÃO OPTANTE J POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
'

L 

 N.ts 	R ZONA INDUSTRIAL.CEp 7 R950 

 O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
 APARECgj 	ÕE 94A 	* 	

90  

r-EMPRESA 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE CGC/MF N. - MATRÍCULA NO IPS 

EMPREGADO 
N 	DA CTPS SÉRIE 

-. 219  2 
REGISTRO N. -- CARGO ADMISSÃO 

____________________________________________________________________ 
EM.......... 	/ 	. 	/i9 ........... 

°DESL1GAMENTO AVISO PRÉVIO 	 DECI.AJAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO  

/...........  .................... /9 ............... . Em ............................. /...... 	............ ......... /19 	................Em ...................... /........... .... /19 ........ 

DISCRIMINAçA0 DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos Cr$  Comissões .............................. Cr$  

Aviso 	Prévio ..... Cr$ 	 20 Horas 	Exfras 	........................... Cr$  

13.° 	Salário 	. .9/. ? 	..................... Cr$ 	 - Gratificação ....................... ..... Cr$  

Salário-Família ........................... Cr$ Ad. 	Periculosidade ...................... Cr$_ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$  Ad. 	Insalubridade....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais .... . Cr$ 	_J. Ad. 	Noturno ........................... Cr$  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$  FGTS - Quitação 	....................... Cr$ 	2 

Prelulgado 	20/66 ......................... Cr$ FGTS - mês anterior.  ....................Cr$ 	• 

Saldo de 	Salários ......... rag Cr$ 	- FGTS - 	13.° 	Salário Cr$  

Lei 	N.° 	6708/79 - Art. 	9 	............... .... Cr$ ,,  FGTS - l0%s/Cr$ 5.......Cr$ 

............................ Cr$ FGTSO%s/Cr$................. Cr$  
Moe ápám+r. eM+$ae 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cr$ 
DESCONTOS 

Previdência 	.............................. Cr$ . 	. 

Previdência 	13.0 	Salário .................. Cr$ _______________ 

Adiantamentos ............................ Cr$  

Cr$  

Cr$ .......... .............................. cs  
TOTAL 	LÍQUIDO .................. . ... Cr$ 	 ___ 

Recebi do firmo acima a quantia liquido de Cr$  

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.°..._ contra o Banco__________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

LJLt , 	' 2 de 	 de 19_32 

Autorooçõo 	Movinmntoção poro 	 do Conta 
Vinculado (4J,j) 

[1 Pedido de Diepenio (3 	Vios) RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 
RecisRo (.m 4 VIo) 

O L,nro ou F,cha Rsgiitro de Empnegodos . PARA uso DA 

E] 
Carteiro de Trabalho e PevIdêncjo 5oc,ai ARTIÇÃ0 

Procuraço Registro 

Livro 

up 
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DISCRIMINAÇÃO 

RECEBIDO em.L:.L.fl./19.. 

L1J4L 	. 
.4ssinaturo ot, Corimbo 

Filho 	e: LbJILL 	 - 	 ................... - 
ed I.s----dft.ErIIQ ------------------------------------------------------ 

Com as priiosea de: 	. ntr..........do 	lar 	..................................... 

\ul rals 	dt: CpOsiqTÇP- -----  
Casa4is 	riii. 	GO jO 	 ... 

Res 	em 

Filho 	de 

de e 

_- ---- .-- 
orad 	L 	4 C- 

jaTc 

Coro 	s 	prol E 	rr 	1r 
soes de 	

e 	D v 	::—o 	— 
........ ... Naturais se: 	 ....... 

--- 	 ..." .-.. - GO1 Ca sd o 

Res:Jsnteo 	uro 	............ 

flLHo ii,. 	LeonlUas 	(los 	bancos 
ivaMaria folesde Palva, 

o 	Pava 	e Itosalina
ollad   

(lo 	
j 	Frnciçriues 

ranlsca 
S 	Lo DUI) , 

\VH 	"kH'. () 	osTe1esdeBribo 	J 
Januria Pereira dos 	San t,os, 

o 	pai,. 	 Ç -: 

Allerbo de Napoli e 

tth.Q. 

Goraldo Marques Soares, 

- 	. 	11 	
• 

. 	l 1 	I. 11W: 	O ] 	e . 

982 

I 	LCI T,'a 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA COUSTRUUlO E DO DDBTIIAlO 	ESTADO DE G01k 

CONVENÇIO DOLfETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

I]INAN: O SiNDICATO DOS TEAPALHADORES NAS IN 

DOSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE 

GOIÃN1.l o o SINDICATO DAS I1qDÜSTRIAS DCS 

TRUÇãO E DO 0)3ILIAR10 NO ESTADO DE GOI3, 

na forma, abaixo 

CLÂUSULA ia. 	O sinacaso 	citanue:em :uris3çao nas bases terulto - 

riais dos 	nicipios de Aoascecida da Goiânia, Catural,Hi 

drolând:..a lnhoas. Tauçm, Goianira, Goianãpolis, Guapô 

Nerôpol±s, Noa Ve:iea Morrinhos, Paimeiras de Goiás e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 A presente Convenoão se aolica aos Trabalhadores nas Ia 

dústrias da O rÂstrução fiv 1, dentro da jurisdição 	do 

Sindicato suscitado. 

DA CLAS SI EI OAC 

CLÃUSULA 	2a. Fica adotada a sequinte classificação de funçoãs para 	a 

profissão de pedreiro: 

§ PRIMEIRO PEDREIRO "A" -- Aqueles que executam quaisquet dos servi- 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci- 

mento desempenado; 

§ SEGUNDO - PEDREIRO "'5" - Aqueles que 	:<ucu,tau uuaisnuer dos servi-- 

ços enumerados; alvenaria do pedra e de tiiolos com aca- 

bamento a 'rista 	revestimento do massa. revestiment 	es- 

peciais, pavirrentsção de or-fnbnicados e especiais, 	e 

ainda pavimentação de cimenLo liso. 

CLÁUSULA 	3a. - Fica adotada a seguinte classificação Je funçoás para 	a 

profissão de carpinteiros: 

PRIMEIRO CARPINTEIRO "A" - Aqueles que enecutam escoramento 	de 

taipal de forro da laqe e forma de sapata; 

EGUNDO - CARPINTEIRO "B' 	- Aqiele.s que. exeçut,r' 	1u 	squer dos ses 

col 

AV. ANHANGUERA, 3 5 	- 2, 	ANDAR - 	AL.-CIO DA 	DUSTRH 	- CA!XA POSTA. 29! - FONES 221-5ó2 	22--C-O 	e-O295 - GO!ÂN!A - GO!ÃS 



Fl.02 

O FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

Goik 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ONICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuçaes de rede elé- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salãio anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificaçoes: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A 	- São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "E" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritôrios, almoxari 

fes auxiliares de armadores, ericanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o auiento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

ÇLÃUSULA 	9a. - Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

"E" e mais um aumento de 45% (quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20 10 (vinte inteiros por cento) 

.F\/LÂUSULA ila. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vi 

cont... 
AV. ANHANGUERA, 3,576 - 2. 	ANDAR - PA1ÃCK 	DA INDÚSTRIA - CAIXA POA1 291 - FONES 224-0164 	224-0400 - 224-0295 - GOIÀN!A - GOiÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDU3 	DO ESADO DE €N:A 

LÂUSULA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

te inteiros por cento) acim do salário dos serventes. 

- Os empregados quando trabalharem em servicos de ar-com-

primido, tereo o saiarlo da categoria "B e mais 456(qua 

renta e cinco inteiros por cento) 

- Os profissionais desta Convanção, inclusive os serventeS, 

quando trabalharem em baiancinhos e confecção de torres e 

elevadores de seruiçs rero o aumento previsto nesta Coo 

venção, e mais o acráscimo de 20%(vint:e inteiros por cor--

to). 

CLÂUSULA 14a, 	Uma vez anotada na. Carteira Profissional a categoria 	c 

empregado, atravás do salário recebido, não poderá haver 

alteraçãen mesmo por cut:ra firma sob aleçação de esbar 

profIssional. prct.ando serviço de outra categoria, res-

salvada a hipátese de promoçaO do trabalhador. 

1.N.P.C. E CAtr Cd PIQDUPIVIEAPE 

CLÁUSULA 15a. - As emaresas reprssentad5s pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentre do suos áreas dc jurisdição, comer 

rão à. todos os seus epieqado um reajustamento de 9.1% 

(trinta e novo conto duo po cento) , ival ao valor 	do 

INPC fixado flora o ns da saio tendo como base os sala-

rios resultantes do ült:Lmo reajustamento semestral, de 

conformidade com a. Lar n? 5 708/79, em s e u artigo 29 com 

as alteraçâes intrcduzicd:to pelo Lei n9 6,886/80, serão 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a título de aumento salnrial(acrãscirno a título do 

produtividade) a saher 

a) - 5% (cinco inteiros por cento) para os serventes 

3%(tres inteiros por cnr!t0) para os profissionaIs 

AU e "E 

2%( dois inteiros pr osnto) para os demais empregados coro 

tantas desta conven;ão. 

EMPREGADOS ADMITIDOS APd A DATA BASE 

CLÁUSULA 16a. - Os empregados previstos na Cláusula 8, ndn tidos ap6s 

data base terão tambám aumento previsto na Cláusula 15 

na proporção de 1/6 (hum sexto) do IN?C , por más de 

viço , ou fração igual ou sucorror o 15 (quinze) dias 

eCnt.. 

2 	 _____ 
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FEDERAÇÃO DAS NDÚSTRAE DOSfAX 	DE' 

PISO 	SAiPRIAL 

CLÁUSULA 17a. - Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 
taxa de produtividade, os sa1rios dos profissionais ai 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria 	'" Cril4,3O(canto e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos ) por hora; 
Categoria "B 	C.r-1.29,00(cento e vinte e nove cruzei- 

ros) 	por h-ja, 

§ PRIMEIRO - A partir de 01.1.1.82 assarã a vigorar o mesmo piso sçla 
rial acrescido d.o INC da émoca, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 

§ SEGUNDO - O sa1rio do 	'evonL 	oo o -Lor 	ser in:e.cior ao valo; 

do salério m1ni!ro recional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por ceoto).. 

DACOMPENAÇ 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaroEs do oumsntcs expontâneos o: 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCCNTOS COPULSÕRI.OS 

€LÂUSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão erana.da da Assembléia Geral 

realizada em 20 de ma:ço de 1982 os empregadores ze ob::: 

gam a descontar cumpulsôriamente, de uma sã vez, no nL 

de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti, 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada - 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 

	

	- Com fundamento na deíão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se OIL 

- gam a descontar compulsériamente , de uma sã vez no 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado OdirLi 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestario de serviço e pagamento. 

UNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, determinadas pela Clâusula 19, denomi- 

/ Jz 
	 nar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO/82 e as determinadas pelo § 

ANHANGUERA, 3576 2, ANDAR - PALÁOO DA INDÚSTRIA CAiX, POSTAL 291 - FCES 22i-014-224-O4CO-224-fl595-G3ÁNIA - GOFÁSt 
71- 
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-1  0fill FEDERAQAI DAS INDUSTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

primeiro de.nomanar'-se-Ão DAX DE CONVENÇÃO SOPLETENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Ccnvençáo sorJso revertidas aos empregados 

da categoria em torma de aasiscencia 

§ QUARTO 	- Os descontos constantes aos parrafos anteriores deve- 

ro ser recolhidos, em favor do Cindicato suscitante, 

atC,  10 (dez) dias amas o seu desconto em folha de paqa-

mento, no Banco do hrasil, aqncia da Rua 7, Centro,nes 

ta Capita]. Em outras jurisóicos do Sindicato suscitan 

te que no houver Banco do Drasil, CC qualquer aqncia 

bancria indina5a pelo mesmo Sindïcato, o -ue para esse 

fim fornecsr as guias de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4o. vias, iccareo em poder do emprega 

dor que reme:erÃ uma delas ao Sindicato e as 2a. e ia 

vias, em poder do Banco odo o recolhimento for efetiva 

do 

§ QUINTW - O desconto efetuado em favor da Enridado dos trabalhado 

res, devera constar aa ioih 	ou enveiopC de pagamento 

e será anotado também ra Oarteira de Trabalho, na pgi- 

na de anoi:aços gerais contendo data, 	1 T1portncia e si- 

gla do Sindicato dos Trahaliadores nas Industrias 	da 

Construção e do Mohilirio de Goinia 	(STICN-CO) 

§ SEXTO - As empresas que nc fizerem o recolhimento da TAXA 	DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado ca c1usu1a 19 

§ terceiro, 	f±caro obrigadas a recolher a referida ta- 

xa sobre o 	valor do salário do ms em que se der o re- 

colhimento; 

§ SETIMO - O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/2, 	indiscutível, nos 

termos do Art 	462,545 e 513 Jotra 	da CLT. 

§ OITAVO - O aprendiz, menor de 	18(dezoíto) 	anos, 	estará isento do 

desconto a que se refere esta cliusula; 

§ NONO - As empresas oermitiro Que funcionÃrios credenciados do 

Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es-' 

critôrio ou do Pessoal, uara com o mesmo tratar s8hre 

os descontos compulsôrios , tendo acesso ao Cadastro Ge 

ral de Empregados e Desempregados e RAIS 

DO DESLIGAMENTO 

ÇLA20a. 	- Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o prazo para acer- 

_JV. ANHANGURA, 3576 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA CAA °OSTAL ai - FONES 24-O'4 - 	C:O 	 GGIÃNIA - GOIÁS 
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to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, inclusive acôrdo 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO 	- A empresa que não fizer a quitação fl'ial devida ao empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salários correspondentes ao 

dias em que o empregado estiver aguardando o acerto f 1- 

nal; 

§ SEGUNDO - O pagamento a que se refere o ítem anterior, será feitn 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs dos 

pagamentos 	anterioies à sua despedida, ou seja, por se 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após vencido o prazo da erípresa pa 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste al- 

guma autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este :ato ser comunicado 	5 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado desli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara-- 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa 

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 	dn 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despe. 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que integra 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	das 

dependências do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empro 

sas 	o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por ce 

v' to) 	até o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqu:i. 

cont... 
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lo que o empreqado tiver direito nao 	ido isso quai 

quer benefício ao emproqado 

§SETIMO 	 O Sindicato poder solictira: da Em :esa. o motivo da dis- 

pensa do emp2oacado, cor as tito e iredianre recibo, sob 

p e n a de gerar presunçõo de dispensa :Pnotivada. 

DA JORNADA ii TRct;RLHc: 

CLÂSULA 21a. 	- A jornada norma:L da tLaba}ho, ficar: fixada em 45 (quareri 

te e oinco)]cras sernanais, dostribucLas de segunda a sex 

ta. O sábado se coi dia livre sendo admissivsl 

a prestacdo de serviços sob regime de horas extras; 

§ÜNICO  - A partir da vicónoia desta, os empregadores efetuaro os 

pagamennos SemaflaiS sempre na sexta-feira, após as 16:00 Es 

(dezesseis) horas 

DR MULTA 

CLÂUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada uma multa de 10% (dez po: cento) sobre o 

sa]rio de referónci.a para quaisquer das partes que in-

fringir clausu.Las cia oresente oonenco; 

- Se a infração for por aarre do empra•çador, a multa se.r 

revertida ao empregado ou ao Siudcato quandc:lk for o ca:rc: 

No caso do empregado ser o infrancr, a mulca será descon 

tada a favor da e.mpresd, em seus dir€:itos tranalhistas 

ATESTADOS MÉDICOS 

	

CLAUSULA 23a. 	- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambóm 

atestados módicos e odontológicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, excetu-

ando-se dessa ohnigaçõo as firmas que possuirem serviço 

módico própria ao estando dentro dessa excessao o 

Atestado do Serviço Odonoôqico, desde que nõo dado aos 

mesmos atestados cieitcs retroatLves 

ÜNICO 	 - A remone aço 	 aes atestados módicos seró 

quitada no primei no pagamento 

DESLJOCAMiNTO ii TRANSUEPII11TC1A DE EMPREGADOS 

	

CLÁUSULA 24a. 	As empresas que cm funçEío de serviços em outras locali- 

dades tiverem que ds]ocar reus emoreqados, ficarão das-

de j5 ria ohniguço de cohct r todas e quaisquer despesas 

cont 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSIRAS DO ESTADO DEGOÁS 

CLÂUSULA 25a. 

de viagem ou mudanças. 

E .P. 1 

Serão fornecidos , gratuitarrtente, pela empresa, uniforme, 

macacoês, fardamentos, peças e vestüarios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei OU 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso ' 

Contrato Laboral, considerando-se o período de afastamefl' 

to, como serviço efet:vo, sem qualquer anus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no mãxirnO de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-Se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

coMUNICAÇÃO AOS FAt1ILIARES DO ACIDENTADO 

CLÂUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali-

zad, indicando-lhes o nome e enderêço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPIOVANTE DE PAGAMENTO 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasiO 

do pagamento dos salrios, comprovantes nos quais consta-

ro salãrio recebidos, nümero de horas extras, desconto 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remuneradb, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ço, bem como segunda via da rescisêo de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÂUSTJLA 29a. 	-• vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

§ ÚNICO 

	

	' /' /) Havendo contrato de experiência o empregador fará anota 

ção do mesmo na Carteira de Trabalho. 
GOIÁS AV. ANHANGUERA. 36 - 2. ANDAR PALÁCIO DA INDUSTRIA CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-01 - 224-0400 - 224-0295 GOIANIA -  
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DA ESTABILIDADE 

CLÁUSULA 30a. 	- Â empregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do inicio da gravidõz at 60(sessenta)dias após cessado o 

auxilio previdenciário, desde que a empregadora tenha si-

do notificada atravãs de atestado mãdicc conforme o parã. 

grafo seguinte; 

§ ÜNICO 	 - Para fins de proteção à maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de gravi.ãz, poderã ser feita 

El mediante atestado mãdico, ficando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mdi 

co, atã a data do afastamento previsto no Artigo 392 da 

CLT. 

CLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar--se rio trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPREGADO ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. - 	assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido , atã 6(seis) faltas por ano, desde 

que comprove a reali::açâo dos exames e mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos phlicos. 

§ ÚNICO 	 - Âs segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

7L 

	

	que o empregado darã recibo de que recebeu os referidos  

documentos.  
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FEDERAÇAO DAS NDÚSTRAS DO ESTADO DES 

DO REPOUSO 1EMUNEPADC) 

CLÂUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado r  

se o empregado inicisr os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadaments, atrav€s de aviso no local • UE 

trabalho. 

TR7-.NSPOETE 	OPEPIOS 

CLÂUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecífico para obras de oper 

rio em caminhos descohertos 

CÓPIAS DE DOCUENTOS 

CLÂUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadau pelo Empregado, obrin 

das a fornecerem c6pias dc comunieaço de suspensão, ad-

vertncia, aviso prvic e rescises no momento em que os 

mesmos forem assinados nelos empregados 

DO Ct714PRIIV1ENTO 

CLÂUSULA 38a. 	- Serão deveres e obricaçoãs dos empreqados, dos empreac; 

res e das Entidades S:ndicais convenentes, cumprir e fs 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas quo t 

ham matriz, escrit5rio, filial ou sub-escritório e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susc:' 

tante e enviados a outras localidades, terão como forc' 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição CL 

Sindicato Suscitante, 

tOVERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 	- As controversias oriundas das relaç6es entre empregadoi-. 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di--

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Traba1ho 

/  

/ 	

--i  
/ 

---*-----.--- -- 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTAS DO ESTADO DËS 

PRAZO DE VIG2NICA 

CLÁUSULA 41a. 	o prazo de vigência desta Convençio Coletiva de Trabalho 

será de 12 (doze) meses, a contar de 1$ de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Ccif.nia, 27 de abril de 1982 

/ Z 
•__-' ÜtI1 ( 	- 

ELMO DE CASTRO 	 PAWiJNI27NE-NTINO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidente cio Sind. dos Trab, 

d Mh nc Et. d (ois 	 nas Ind. Const.Mob. de Goini. 

/ 

/2 

DR. LORTO/RIBEIRO HUMMEL 

Asses"sor 	Jurdico= 

Dr.JOS EEDITO MONTEIRO 

= Asssor Jurídico 

Dr. VIOT 	GONÇALES 

= Assessor Jurdico 

EL p:cu DRTt 
0 . 	REGiSTRO 

-'- 	l\.\• 	:íflv.\ 	)E 

MI Ivi 	
GAI APIi- 

CÁVEI-.  

L)AS. 

1 
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P.J. - JT - TRLJNAL RSC31ONAL DO TRAALO DA IOP REOIAO 

SLTCR DE DISTRIBUIÇO 

O EH Ti D 1 O 

Certifico e dou fé que contém a presente a 

ç.o rec1aint6r±a: 

NQ de laudas: 

instrunto de procu.raçao: 

Folhas de documentos diversos: 	 - 

OBS,: 

CERTIrICO ainda que, nesta data, foi a mes 
/ 

ma açao distribu.ida para T 
/p-..Jimta  de oncilaçao e Julga 

mento de o-oiania, sob o n2_7)7/_,  conforme Ata la-

vrada no livro de Dístribuiçao n2 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de/ç de,q/ de1983 , 	s /'C' 	, para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Gaiania, 	de Z 	e- 	de/? 

e Mandados Judicii4s 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

proc. 2.740/82 

NOTIFICAÇÃO N9 7.285/82 

A 

Goiania 

ASStJ1TO: Rec1amaço apresentada por 

LOITIT:. ; BOC SANTOS PAIVA 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	av. pj 	nQ IS2 _92 2ndfa- 

-- 1 àS]2!ch(_ 
horas do dia 12( doze)_) dO XTLS de_______________________ 

para audiência relativa & reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato.. 

Nesta audiência deverà V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f.  

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçôes obrigarão o prepo- 

nente. 

Goinia,03_dedezembrode 19 

1 

11 

/ iretord' 
v 

cretaria 

limo Sr. 

- Empresa Americsna de Tiontagens Ltda 

CAIXA I3OCTAL 971 

Nesta 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registrO s  

nÇ STTT 
Em06 /2_/ 3-32 

TRT 1.1.1237 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Gonla 

prOc .2.740/82 

NOTIFICAÇÃO N9 	7.413/82 

ASSUNTO: Rec1amaçO apresentada por 

LONI\ J 1)03 3.NTO BAIVA 

Notifico-O a comparecer perante esta !unta de 

ConciliaçO e Julgamento, 	—2 wand - 	 itru 

horas do 	 ) do xns de______________________ 

para audiência relativa & rec1auaço constante da côpia anexa. 
O não comparecimento de V. Sa. referida a 

diência importar& o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 
Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

indepertdente do comp 

cultado fazer-se subst 
que tenha conhecimento 

fa 

121013 -NO 7 413/8 	: 

nente. OBS:. a c5piF COMPROVANTE DE ENTREGA 
	Ng 

DO SEED 
	 roc.2.740/84 - 

DESTINATÁRIO — 

E23I_TDEPESA SUL AiICANA D TIONT LTD 

jJCJ—íWT?NIA AtJ. :12/01/ 
—  ENDEREÇO 

go CAIXA FOSTAL 971 	7 
C I D A D E — 	 IMU¼# 

Nesta T 	 1 e   \~, Cl )", r- r-.3, 

	

A.MPRESA SUL A 	ICAIÇ10 EM 	 ASSINAT 	 nflRIO 	La 

re . 	 V 

	

I A PO.\L 971 	 Em 10 / 	12 	/l2 

Ue 	1237 
	 Vro 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCTA relativa ao processo n9 1a. JCJ 2 7431_.82 

Aos' 2dias do ms dej utr 0 	do ano de 1.983 

s 12:40horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

d ° , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

UR 1 LL V 1 %M 
os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e_MAOOEL GUIMARES DA SILVA 
nstruç', e juI_unentc' 

Vogal representante dos empregados, para 	___ da reclamaço 

ajuizada por 	LEONIDAS DOS SANTOS PAIVA 

contra EMSAEMPRESASULAMERICANADEMONTAGENSLTDA 

relativa a cvi so prev i o, etc. 

no valor de Cr$ ifl - 

Aberta a audiencia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Abd ias.. 

V.Machado e a recda. representada por Mauricio Gonaçaives de Souza 
acompanhado do advogado Tayrone de Meio, que pediu a juntada de dois 

documentos, o que foi deFerido. 
A recda. devera apresentar no ato do cumprimento do a - 

corda o CGC da empresa. 
A seguir, a s partes chegaram a seguinte composiço arnj 

a recde. pagara ao recte., por saido do pedido, em dinheiro,' 

a quantia de C4I7000,OO at 	s I5h3Oni do dia 29 do corrente, pena 

da muita de 100%. 
Aco rdo homo 1 ogado. 
Custas, peIa' recda., no importe de Cr.I.536,OO. 
Encerrou-se a audiencia. 

//-7 

VCgZA 

- L 

? 
141 

[r o 

: 

40 

V . 

AT -1 -1 
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EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA. 
BR-1 53Km 8,5- PABX 249-0011 -249-0110-249-0210-249-0310-249-0410- TELEX (0622)117 
ZONA INDUSTRIAL - APARECIDA DE GOIÀNAGOIÁS - CAIXA POSTAL 971 - GOIÂNIA - GO. 

EXM 9  SR. JUIZ PRESIDENTE DA 1 2  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE GOIÂNIA. 

EMSA - EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA. 

pessoa juridica de direito privado, estabelecida a BR-l53, Km 

8,5 - Zona Industrial de Aparecida de Goiânia - Go., por 	seu 

representante legal, vem com a devida vênia, nesta e na melhor 

forma de direito, dizer a V.Excia. que o Sr.MAURTCIO GONÇALVES 

DE SOUZA, brasileiro, solteiro, industririo, está indicado pa 

ra funcionar como preposto na Ação Reclamat6ria Trabalhista 

que o Sr. LEONIDAS DOS SANTOS PAIVA lhe move perante a l 	Jun 

ta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go. 

1 

Ap ar 

EMSA - 

janeiro de 1983. 

DE MONTAGENS LTDA. 

EM S U A RESPOSTA. FAVOR CiTAR NOSSA REFERËNCIA 

.ms j 

Mod. 229 - 10.000 Fis. - 08/81 
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Reo. OAB-GOn. 011 
CGC 02 851 988/0001-28 

Procuraçao 

O(s) SUB-FIRMADO(s), EMSA - EMPRESA SUL—ZMERICAN7 DE MONTAGENS LTDA., 
c(i') n9 17393547/0001-05, ccin sede na BR-153, krn. 8.5, zona industrial 

de Aparecida de Goiânia, reoresentaa or seu Diretor—Presidente 	Ai-inibal 
Crosara, brasileiro, casado, engenheiro 
por este instrumento particular de procuração, nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores os senho-
res Drs. TAYRONE DE MELO, RUBENS RIBEIRO, ANTONIO HENRIQUES LEMOS LEITE e PAULO DE TAR-
SO PARANHOS, brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do Estado de Goiás 
com escritório na Rua 4, n. 515, 14o. andar. Conjunto 1.416/20, Edifício Parthenon Center, fone: 224-3444, por-
tadores dos CPFs n.s 037246891-87, 053115271-53, 213374891-15 e 037988441-00, devidamente inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.s 2.189, 2.291, 1.868-P e 4.856-B, respectivamente, a 
quem confere(m) os PODERES GERAIS PARA O FORO, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, 
aos fins de judicialmente, em conjunto ou separadamente, pleitearem em nome do(s) outorgante(s), quer propon-
do, variando ou desistindo de ações em que seja(m) autor(es), quer excepcionando, contestando, reconvindo ou 
embargando processos onde seja(m) réu(s), assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), e pois, aí requeren-
do e assinando quando for de mister; poderes, outrossim, para tudo praticarem em defesa e em prol do(s) mes-
mo(s) outorgante(s) em qualquer processo, ainda que incidente ou preparatório, bem como, para acompanharem 
e intervirem em todas as demais causas que lhe(s) diga(m) respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demarcató-
rios;emais,poderesespeciajspara ajuizar oedido de falência e reuerer a irstauracão 
de inquérito Ix)licial, orisão, dar e jurar queixa—crirr X.X.X.X.X.X.X.X.X,X 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.,x.x.x.x.x.x.x.x.x. x  
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x x. x • x • x . x . x • x • x • x. x . x . x • x • x • x . x • x . x • x • x • x • x . x . x • x. x . x • x • x • x . x • x . x . x . x • x • x 
x .x.x.x.x.x.x•x.x•x.x•x•x•x.x.x.x•x.x•x.x.x.x.x•x.x.x.x.x.x•x•x.x.x.x.x.x.x 
x .x•x.x•x.x.x•x•x.x.x.x•x•x.x•x.x•x.x.x•x•x.x.x.x•x.x.x•x.x.x•x•x.x.x • x.x • x 
x.x•x.x.x.x.x•x.x•x•x.x•x.x.x•x.x.x.x.x•x.x.x.x.x•x.x.x.x.x.x•x.x•x.x.x • x.x 
x-x.x•x.x.x.x.x.x•x.x.x•x•x•x.x.x•x•x.x.x.x•x.x.x•x.x.x.x.x.x.x.x•x.x•x • x • x 
x.x.x.x.x.x•x.x.x.x.x.x•x•x•x.x.x.x•x.x.x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x•x•x.x.x.x.x.x 
e ao qual efeito, faculta(m)-lhes solicitar depoimentos pessoais; arrolar testemunhas, inquiri-las, reifiquiri-las e 
contraditá-las; promover outras provas em direito permitidas; argüir suspeição; recorrer de quaisquer despachos ou 
sentenças: receber citação inicial em feitos sucessórios, assinar compromissos de inventariante, concordar ou não 
com primeiras e últimas declarações, manifestar sobre dívidas ativas e passivas, falar cobre avaliações, cálculo e 
modo de partilha, escolher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro; requerer alvarás referentes à venda de 
bens; efetuar levantamentos e recebimentos; confessar, transigir, desistir, fazer acordo, receber e dar quitação; 
firmar compromissos; enfim, tudo realizar e praticar para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, que po-
derá ser, inclusive, substabelecido com ou sem reserva de poderes. 

Goi.nia, 10 de outubro de 1980 
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EXPEDIÇÃO DE GU!,, csTIpIco 
que nesla data, Íul expedida, a 
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20/33 
13 	janeiro 	 83 

Dt Diretor de Secretaria da PJCJ.de  Goinja 

: Emsa-Empresa 3u1 Americana de Montagens Ltda-B-153,Km 8,5 

Aparecida de Goinia 

kef. Processo 2.740/82 

:ecIamante: Leonjdas dos Santos Paiva 

Leclamada : Emsa Empresa Sul Americana de Montagens Ltda 

um 2  3r. 

Informo-lhe que a guia de dep*sitorpara 

cumprimento do acordo feito no procesem acima, no qual o 3r,Leo- 

nidas dos Santos Paiva reclamou contra V.Sa., esta em cobrança! 

na Caixa Econmica Federal-Posto Justiça do Trabalho-\v.Gois n 2  

332 - 1 9andar, cujo pagamento devera ser feito no horrios de 12 

s 16 horas, sob pena de multa de 100% de acordo com o que cons-

ta abaixo: 

Vencimento: at 29/janeiro/33. 

As custas no valor de Cí$1.536,00,deve-

rio ser pagas juntamente com o vencimento atravs das guias emi-

tidas na Secretaria da Junta. 

Atonc 1iente, 

CERTIDÂP.. 

CetmCO que nesta data foi .xpsdI a 
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EXPI\O DE GUIA 
CERTIFICO qu@ nesta data fui expedida, 
requerirnena da 
ouIas 	

- 	
para reciU ia:tta de cuta 

e ernaluu eato 	1. ao presente proesso. 
CoMam, / 	de / 	de 19 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presetS$ 	ÓS 

Ms.J 
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Usoda 	
Ag. 	 Dp. 	Gontan° 	 D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
CEF 

904355 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. n° J.C.J. 	 Guia n° 

1 	J 	7tQ./ 82 	 1 	1 	Depósito em dinheiro 	 sito em cheque 

Reclamante 

A 	 - 	 --.- 

.01.83 

CL 	D 	Valor do ieuantamento-Cr$ 

83 	3  

29 DL JNE -IitO DE 19830 1 
A 	MIAGIIA XICØ 	 - o saint deata Guia, acrescido de Corteç9a Monoikipl 

Pague-se a 	J• 	ADIA - VI12T2 

Gr;jmnia 
Autenticaçao  

Diretor oe 

34179 	 / 
J. 

----- --- T 

22 
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-, 
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1 150 	
VL 

27 VoLO- 
 

TOTAL 	
29 LCl - 	1 • 36 9 00 

i 	
1 

46 



licebi nesta dHLa a guia
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P1 levantamento de Cr$ f1- (rT'O, o-
referente ao presente processo, cujo valor d. 

quitação. 

_de 1 'Ç3 Golinis 	 ___ 	- 5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reg1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em9 de 	DJ/ 4 - 

1. 9 (3 

Dirèe—d€etJaria 
r 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 	esi nte. 

Data supra. 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

J2ia:e.n Teirelra d 
ul* Vo Trb&ho - ubsttut' 
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